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Aviso n.º1/2019 
 

ESTAGIOS PEPAL – 6ª EDIÇÃO 2.ª FASE 
 
Torna-se público que, nos termos e para os efeitos do n.º 1 do art.º 6.º do Decreto-Lei n.º 
166/2014, de 6 de novembro, alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º46/2019, de 10 de 
abril, conjugado com o art.º 3.º da Portaria n.º114/2019, de 15 de abril, se encontram abertas, 
pelo prazo de 10 dias úteis, contados da data da publicação do presente aviso no sitio de 
internet do Município de Aljustrel, as candidaturas aos estágios que a Câmara Municipal de 
Aljustrel promove no âmbito da 6.ª Edição – 2ª fase do Programa de Estágios Profissionais na 
Administração Local (PEPAL), nas áreas indicadas no ponto 2. 
 
1. Legislação aplicável 
Decreto-Lei n.º 166/2014, de 6 de novembro, alterado e republicado pelo Decreto-lei n.º 
46/2019, de 10 de abril - estabelece o regime jurídico do PEPAL. 
Portaria n.º 114/2019, de 15 de abril – regulamenta o PEPAL. 
Portaria n.º 256/2014, de 10 de dezembro - fixa o montante mensal da bolsa de estágio no 
âmbito do PEPAL. 
Portaria n.º 142/2019, de 14 de maio – fixa o número máximo de estágios na 6.ª edição – 2.ª 
fase do PEPAL. 
Despacho nº 8035/2019, de 11 de setembro - distribui pelas entidades promotoras o 
contingente de estágios da 6.ª edição – 2.ª fase do PEPAL. 
 
2. Áreas de formação exigidas para cada estágio: 
 Ref.ª A – nível de qualificação 6 – 1 estágio para licenciados em Serviço Social 
 Ref.ª B – nível de qualificação 6 – 1 estágio para licenciados em Engenharia Civil 
 Ref.ª C – nível de qualificação 6 – 1 estágio para licenciados em História 
 Ref.ª D – nível de qualificação 6 – 1 estágio para licenciados em Arquitetura 

Ref.ª E – nível de qualificação 6 – 1 estágio para licenciados em Engenharia do 
Ambiente 

 Ref.ª F – nível de qualificação 6 – 1 estágio para licenciados em Terapia Ocupacional 
 Ref.ª G – nível de qualificação 6 – 1 estágio para licenciados em Terapia da Fala 
 Ref.ª H – nível de qualificação 6 – 1 estágio para licenciados em Psicologia Clínica 

Ref.ª I – nível de qualificação 4 – 1 estágio para detentores do Curso Tecnológico de 
nível secundário de Apoio à Gestão Desportiva 

 
3. Planos de Estágios 
Ref.ª A: Integração no gabinete de Ação social e Saúde, exercendo com responsabilidade os 
conhecimentos profissionais inerentes à Licenciatura; desenvolvimento de ações nos diferentes 
serviços de ação social, contribuindo para a melhoria da qualidade dos serviços prestados 
(aplicação de conhecimentos no exercício das funções); contribuir para o desenvolvimento de 
novos projetos na área da ação social do concelho. 
Proceder ao atendimento técnico, apoio  e acompanhamento social de pessoas e famílias em 
função das políticas sociais do Município; colaborar na dinamização e funcionamento da Loja 
Social do Concelho de Aljustrel; colaborar na dinamização do Núcleo de Voluntariado do 
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concelho de Aljustrel; colaborar na dinamização e funcionamento da Unidade Móvel de Saúde; 
elaborar relatórios subjacentes às ações realizadas.  
Ref.ª B: preparação de obras; execução de medições e orçamentos; execução de projetos de 
especialidades; fiscalização e acompanhamento de obras; emissão de relatórios técnicos. 
Ref.ª C: Colaborar no desenvolvimento de projetos na área patrimonial, nomeadamente, na 
conceção de programas de projetos expositivos e de divulgação; promoção do estudo e 
investigação histórica e científica da história local; organização e classificação do espólio 
arquivístico do município; apoio na organização de atividades no museu e respetivos núcleos; 
apoio em projetos de recolha de património imaterial. Colaborar em projetos de âmbito sénior 
aliados à história local. 
Ref.ª D: - Ler e interpretar projectos de arquitectura e articular com as diversas especialidades 
da engenharia. Estudo de legislação específica (PDM de Aljustrel, RMEU, CCP, etc.); acompanhar 
os técnicos nas ações de fiscalização da construção ou beneficiação de obras municipais. 
Participar / colaborar na análise e acompanhamento dos procedimentos de obras municipais 
e/ou planeamento realizados fora da unidade orgânica de acolhimento; apresentar propostas 
de processos construtivos e executar, de desenhos de esboço a partir da análise das situações 
específicas em obra; apoiar a execução dos projetos municipais, nas várias áreas de intervenção 
de acordo com o estabelecido nos planos de atividades, nomeadamente a produção e 
normalização das suas peças escritas e desenhadas, incluindo apresentações em 3D; apoiar a 
coordenação dos projetos de especialidades e acompanhamento das respetivas obras e prestar, 
quando necessário, a devida assistência técnica; colaboração na elaboração de projetos ou 
estudos prévios de arquitetura, de planeamento e de requalificação urbana no âmbito das 
competências da unidade orgânica de acolhimento; desenvolvimento dos procedimentos 
necessários para a contratação de projetos e de empreitadas; acompanhamento / análise de 
processos de controlo prévios de operações urbanísticas, promovidas pelos privados, tomando 
contato com a diversa legislação aplicável; contato com o Sistema de Informação Geográfica do 
Município, na ótica de utilizador. 
Ref.ª E: Acompanhamento dos técnicos da autarquia nas diversas tarefas no domínio ambiental;  
estudo da legislação adequada às tarefas a desenvolver relacionadas com os aspetos ambientais 
com relevância para a gestão autárquica;  preparação e promoção de acções de sensibilização 
ambiental com especial incidência na gestão de recursos hídricos e dos resíduos sólidos 
urbanos; utilização do programa de monitorização, activo e sistemático, que garanta que todos 
os aspetos da actividade estão em conformidade com as obrigações legais, promovendo 
amostragens e análises de água; realização de análises para verificação da eficácia do 
tratamento instalado, quantificação de volumes extraídos por captação e identificação dos 
problemas existentes na rede. 
Ref.ª F: integração numa equipa multidisciplinar, com vista ao desenvolvimento e 
implementação de um projeto que tem como principal objetivo trabalhar junto das familias 
desfavorecidas e alunos, por forma a combater o insucesso escolar. Nomeadamente: 
desenvolver a autonomia nas atividades da vida diária; promover a estimulação cognitiva 
(memória, atenção, concentração, capacidade de resolução de problemas); promover as 
competências motoras (força muscular, amplitude de movimento, coordenação global, 
motricidade fina e destreza manual); fomentar a estimulação sensorial; promover as 
competências psicossociais. 
Ref.ª G: integração numa equipa multidisciplinar, com vista ao desenvolvimento e 
implementação de um projeto que tem como principal objetivo trabalhar junto das familias 
desfavorecidas e alunos, por forma a combater o insucesso escolar. Nomeadamente: promover 
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as competências linguísticas, vocais e de comunicação; potenciar a comunicação; adquirir e 
reabilitar a linguagem oral; desenvolver, aperfeiçoar os órgãos fona articulatórios. 
Ref.ª H: integração numa equipa multidisciplinar, com vista ao desenvolvimento e 
implementação de um projeto que tem como principal objetivo trabalhar junto das familias 
desfavorecidas e alunos, por forma a combater o insucesso escolar. Acompanhar de forma 
personalizada, os alunos que revelem situações problemáticas: dificuldades de aprendizagem, 
falta de assiduidade, risco de abandono escolar, problemas disciplinares, comportamentos de 
risco. Promover o sucesso educativo, melhorando as práticas educativas e fomentando o 
desenvolvimento profissional; desenvolver ações de acompanhamento, fundamentadas nas 
necessidades dos alunos, no sentido de resolver situações problemáticas; melhorar o 
comportamento dentro e fora de aula; aumentar a autoestima dos alunos; reforçar o apoio aos 
alunos e comunidade escolar; reforçar a cooperação escola/família. 
Ref.ª I: Apoiar no planeamento, organização e realização dos vários eventos e atividades 
desportivas promovidas pelo município, ou dos quais é parceiro na sua realização. 
 
4. Destinatários 
Para além das habilitações académicas descritas no ponto 2 deste aviso, os candidatos devem 
preencher os seguintes requisitos: jovens com idade igual ou inferior a 30 anos (35 anos no caso 
de pessoas portadoras de deficiência com grau de incapacidade igual ou superior a 60%), 
aferida à data de início do estágio; que estejam inscritos nos serviços de emprego do Instituto 
de Emprego e Formação Profissional I.P. (IEFP, I.P.) na qualidade de desempregados. 
 
5. Candidatos portadoras de deficiência com grau de incapacidade superior a 60% 
Não estão atribuídos a esta entidade lugares de estágio reservados a deficientes, no mapa 
anexo ao Despacho nº 8035/2019, de 11 de setembro. 
Nos termos do n.º 5 do artigo 9.º da Portaria n.º 114/2019, de 15 de abril, os candidatos 
portadores de deficiência com um grau de incapacidade igual ou superior a 60% têm 
preferência em caso de igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra 
preferência legal. 
 
6. Local dos estágios: Município de Aljustrel 
 
7. Duração dos estágios: 12 meses não prorrogáveis 
 
8. Remuneração e outros apoios:  
- Bolsa de formação mensal de montante correspondente a: 

Estagiário nível 4 – 566,49€  
Estagiário nível 6 – 719,00€ 

- Subsídio de refeição de valor correspondente ao praticado para a generalidade dos 
trabalhadores que exercem funções públicas (4,77€/ dia útil); 
- Seguro que cubra os riscos de eventualidades que possam ocorrer durante e por causa das 
atividades do estágio. 
 
9. Métodos de seleção: os métodos de seleção a utilizar serão a Avaliação Curricular (AC) e a 
Entrevista Individual (EI). A ordenação final dos candidatos que completem o procedimento será 
efetuada numa escala de 0 a 20 valores e a classificação final resultará da aplicação da seguinte 
fórmula: 
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CF = (AC x 40%) + (EI x 60%) 
 
9.1. A Avaliação Curricular visa analisar a qualificação dos candidatos, designadamente a 
habilitação académica, médias e classificações obtidas, relevância da experiência adquirida e da 
formação realizada. 
Serão considerados e ponderados os seguintes parâmetros: habilitações académicas (HA), 
classificação final obtida no curso (CFC), formação profissional (FP) e experiência profissional 
(EP). 
Só serão contabilizados os elementos relativos às médias finais, formação, experiência que se 
encontrem devidamente concluídos e comprovados com fotocópia. 
 
 
 
Este fator será valorado numa escala de 0 a 20 valores e terá uma ponderação de 40% na 
avaliação final, seguindo a aplicação da seguinte fórmula: 

AC= (HA + CFC +FP + EP)/4 
Sendo que: 
HA – Habilitações académicas de base – onde se pondera a titularidade do grau académico ou 
nível de qualificação certificado pelas entidades competentes, nos seguintes termos: 

Curso Tecnológico de nível secundário na área do estágio – 14 valores (Ref.ª I) 
Licenciatura na área do estágio – 16 valores 
Mestrado na área do estágio – 18 valores 
Doutoramento na área do estágio – 20 valores 

 
CFC – corresponde à classificação final obtida na licenciatura/curso 
 
FP – Formação Profissional – consideram-se as ações de formação e aperfeiçoamento 
profissional, frequentadas pelos candidatos, na área do estágio, e devidamente comprovadas, 
nos seguintes termos: 

Sem ações de formação – 10 valores 
Ações de formação até 25 horas (inclusive) – 11 valores 
Ações de formação iguais ou superiores a 25 horas e até 49 horas – 12 valores 
Ações de formação iguais ou superiores a 50 horas e até 74 horas – 13 valores 
Ações de formação iguais ou superiores a 75 horas e até 99 horas – 14 valores 
Ações de formação iguais ou superiores a 100 horas e até 124 horas – 16 valores 
Ações de formação iguais ou superiores a 125 horas e até 149 horas – 18 valores 
Ações de formação iguais ou superiores a 150 horas – 20 valores 

 
Nas ações de formação (ou outras) em cujos certificados apenas é discriminada a duração em 
dias, para efeitos de converter em horas e respetiva duração, são atribuídas seis horas por cada 
dia de formação. 
 
EP – Experiência Profissional – onde se avalia a experiência profissional dos candidatos, com 
relevância para a área do estágio, nos seguintes termos: 

Sem experiência profissional – 10 valores  
Até 1 ano (inclusive) – 12 valores 
Mais de 1 ano e até 2 anos (inclusive) – 14 valores 
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 mais de 2 anos e igual ou inferior a 3 anos – 16 valores 
 mais de 3 anos e igual ou inferior a 4 anos – 18 valores 
 mais de 4 anos – 20 valores 
 
9.2. A Entrevista Individual (EI) visa avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência 
profissional e aspetos comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o 
entrevistador e entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal. Serão considerados os seguintes fatores, sendo 
que cada fator é avaliado de 0 a 4 valores segundo os níveis classificativos de Insuficiente, 
Reduzido, Suficiente, Bom, Elevado: 

a) interesse e motivação profissionais; 
b) capacidade de expressão e comunicação; 
c) conhecimento dos problemas e tarefas inerentes às funções a exercer e seu 

enquadramento na autarquia; 
d) capacidade de análise e sentido crítico; 
e) capacidade de relacionamento interpessoal. 

A classificação da entrevista resulta da soma da pontuação atribuída em cada fator e terá uma 
ponderação de 60% na avaliação final. 
 
São excluidos do procedimento os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 
valores em qualquer um dos métodos de seleção. 
 
9.3. Critérios de ordenação prefencial: Após a aplicação dos métodos de seleção e elaborada a 
Lista de Ordenação Final, terão preferência os candidatos residentes na área do município, pela 
ordem decrescente de classificação, de acordo com o n.º6, do art.º8.º do Decreto-Lei n.º 
166/2014, de 6 de novembro. 
Mantendo-se o empate, os candidatos serão ordenados em função da valoração no primeiro 
método utilizado e, subsistindo o empate, pela valoração obtida no último método.  
 
 
10. Formalização de candidatura: 
 
10.1. A apresentação das candidaturas é efetuada obrigatoriamente em suporte papel, através 
do preenchimento do formulário do nível de qualificação de que o candidato é detentor, 
disponível no Portal Autárquico (www.portalautarquico.dgal.gov.pt) e em www.mun-aljustrel.pt 
acompanhado obrigatoriamente de cópia dos documentos indicados no respetivo anexo, a 
entregar pessoalmente ou a remeter por correio registado, com aviso de receção, dirigido ao 
Presidente da Câmara Municipal de Aljustrel, Av. 1.º de Maio, 7600 – 010 Aljustrel, até  ao 
termo do prazo de candidatura referido no ponto 1., do presente aviso. 
 
10.2. As candidaturas deverão ser acompanhadas, sob pena de exclusão, para além dos 
documentos indicados no anexo ao formulário de candidatura, do Curriculum Vitae atualizado, 
detalhado, devidamente datado e assinado e de fotocópias dos seguintes documentos: 
- certificado de habilitações onde conste a classificação final de curso;  
- certificado de mestrado ou doutoramento (quando aplicável);  
- comprovativo da morada;  
- comprovativo de deficiência ou incapacidade igual ou superior a 60% (quando aplicável); 

http://www.portalautarquico.dgal.gov.pt/
http://www.mun-aljustrel.pt/
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-  fotocópia dos documentos comprovativos da frequências das ações de formação referidas no 
curriculum; 
-  fotocópia dos documentos comprovativos da experiência profissional referida no curriculum. 
 
11. Prazo de validade: Os procedimentos para o preenchimento dos lugares de estágio cessam, 
para este efeito, 30 dias após o início dos respetivos estágios. 
 
12. Constituição do júri:  
Ref.ª A, F,G e H: 
Presidente – Chefe da Divisão Administrativa e de Recursos Humanos Dr.ª Paula Alexandra 
Caixeirinho Banza 
Vogais efetivos –Técnica Superior de Serviço Social Dr.ª Milene Alexandra Mendes Borralho, que 
substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos e a Técnica Superior de Educação e 
Intervenção Social Dr.ª Marta Sofia Silvestre Campos. 
Vogais suplentes – Técnica Superior de Serviço Social Dr.ª Maria Dulce Figueira Grilo Godinho e 
o Técnico Superior de Serviço Social Dr. José Manuel Marques da Silva Mariano. 
Ref.ª B: 
Presidente – Chefe da Divisão Técnica Eng.º Civil Rui Pedro Figueiredo Martins Figueira 
Vogais efetivos – Técnico Superior (Engenharia Civil) Eng.º Paulo Jorge Rodrigues Ferreira, que 
substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos e Chefe da Divisão Administrativa e de 
Recursos Humanos Dr.ª Paula Alexandra Caixeirinho Banza. 
Vogais suplentes – Técnica Superior Arquiteta Maria Judite Acabado Aiveca e a Técnica Superior 
Arquiteta Ana Rita Soares da Lança. 
Ref.ª C:  
Presidente – Chefe da Divisão Administrativa e de Recursos Humanos Dr.ª Paula Alexandra 
Caixeirinho Banza 
Vogais efetivos –Técnica Superior de História Dr.ª Silvia Cristina das Neves Mestre, que 
substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos e o Técnico Superior de Turismo Dr. 
Carlos Manuel Cândido Pedro. 
Vogais suplentes – Técnico Superior de Arqueologia Dr. Artur Manuel Gonçalves Martins e a 
Técnica Superior de Animação Sóciocultural Dr.ª Sofia Silva Marçal Estebainha. 
Ref.ª D: 
Presidente – Chefe da Divisão Técnica Eng.º Civil Rui Pedro Figueiredo Martins Figueira 
Vogais efetivos – Técnica Superior Arquiteta Maria Judite Acabado Aiveca e a Técnica Superior  
Arquiteta Ana Rita Soares da Lança. 
Vogais suplentes – Técnico Superior (Engenharia Civil) Eng.º Paulo Jorge Rodrigues Ferreira, que 
substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos e Chefe da Divisão Administrativa e de 
Recursos Humanos Dr.ª Paula Alexandra Caixeirinho Banza. 
Ref.ª E: 
Presidente – Chefe da Divisão Técnica Eng.º Civil Rui Pedro Figueiredo Martins Figueira 
Vogais efetivos –Técnica Superior Eng.ª do Ambiente Elisabete Maria Naires Benedito, que 
substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos e o Técnico Superior (Engenharia Civil) 
Eng.º Paulo Jorge Rodrigues Ferreira. 
Vogais suplentes – Técnica Superior Arquiteta Maria Judite Acabado Aiveca e a Técnica Superior  
Arquiteta Ana Rita Soares da Lança. 
Ref.ª I: 
Presidente – Chefe da Divisão de Desportos e Equipamentos Prof. Luis Alberto Castanho Carriço 



 

 

 

 
 
Câmara Municipal de Aljustrel 
Av.ª 1º de maio 
7600-010 Aljustrel 
Tlf. 284600070 
www.mun-aljustrel.pt 

Vogais efetivos – Chefe da Divisão Administrativa e de Recursos Humanos Dr.ª Paula Alexandra 
Caixeirinho Banza, que substituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos e o Técnico 
Superior de Desporto Prof. João Paulo Banza dos Santos. 
Vogais suplentes – Técnico Superior de Desporto Prof. Duarte Manuel da Silva Guerreiro 
Patrício e o Técnico Superior de Desporto Prof. Sérgio Duarte Capelas Picão. 
 
 
 
Aljustrel, 7 de outubro de 2019 
 
 

O Presidente da Câmara, 
 
 
 

Nelson Domingos Brito 
 
  
 


